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PROPOSIÇÕES 01 – Vereador Eder Eduardo M. Cíceri e João Batista Ferreira
                 INDICAÇÃO – 001/2026

	Os Vereadores Eder Eduardo M. Cíceri e João Batista Ferreira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicitam que seja encaminhada a presente indicação ao Poder Executivo Municipal, para que novamente seja estudada a viabilidade da criação de uma via alternativa de acesso à Vila Barragem.



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


A presente indicação retoma uma demanda já apresentada anteriormente, que até o momento segue sem solução definitiva.
Durante a última enchente que atingiu o município, os moradores da Vila Barragem enfrentaram sérias dificuldades de deslocamento, ficando isolados e dependendo de um acesso improvisado, em condições precárias, com barro, lodo e riscos à integridade física. A situação evidenciou, de forma clara, a fragilidade da atual estrutura de acesso à localidade.
Passado o período crítico, o problema permanece e ainda precisa ser ajustado com uma solução concreta e segura. A ausência de uma via alternativa continua expondo a comunidade a riscos em situações de emergência, além de dificultar o acesso cotidiano.
Diante disso, é fundamental que o Executivo retome a análise dessa proposta, avaliando sua viabilidade técnica e financeira, com o objetivo de garantir mais segurança, mobilidade e dignidade aos moradores da Vila Barragem.

                                                                  

 Atenciosamente,


                                              Bom Retiro do Sul, 07 de abril de 2026.
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